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cÂuRRa MUNICIPAL DE RiBAS Do RIO pARDo

CON4ISSÂO DE ORÇAMENTO t' F-INANCAS

PARE,CDR E VOTO PARA
JUI.G,AMDJ|írTO .DÁS COffTÁS DÁ
PREFEITVa.E IYTUNICIPAL DE
R'BáS IN' RIO PARN, EX,,RCICIO
DE 2077, PROCESSO
TC/7O9O4/2O78.
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Através do OÍicio OFC-UA-1376 12026, a Unidade de

Arquivamento do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Su1

encaminhou a estâ Casa de Leis o Parecer Prêvio PAOO-4212O22,
desfavorável à aprovação das contas do balanço getal da Prefeitura
Municipal de Ribas do Rio Pardo, referente ao exercício de 2O17, sob
responsabilidade do então Prefeito Sr. Paulo Cesar Lima Silveira,
conforme deliberado na 17" Sessão Ordinéria Presencia-l do Tribunal
Pleno, reaiizada em 17 de agosto de 2022:

EMENTA: PRESTAçÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO
_ PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - NOTAS EXPLICATIVAS
* CARGO DE CONTROLADOR INTERNO PREENCHIDO POR
SERVIDOR COMTSSIONADO - DISPONIBILIDADES DE

cAlxA EM BANCOS NÃO OFICIAIS - RECOMENDAçÃO -
IRREGULARIDADES - INTEMPESTIVIDADE DA
APRESENTAÇÃO DAS , CONTAS - AUSÊNCIA. DE

DOCUMENTOS OBRIGATORIOS - INVENTÁRIO ANALITICO
DOS BENS IMOVEIS - LEIS AUTORIZATIVAS DA DíVIDA
FUNDADA - JUSTIFICATIVA DE RESTOS A PAGAR
CANCELADOS - ESCRITURAçÃO DE CONTAS PÚBLICAS
DE MODO IRREGULAR _ BALANçO ORçAMENTARIO -
DEMONSTRAçÃO DE FLUXO DE CAIXA - BALANçO
PATRIMONIAI - DESRESPEITO À LEI DE

RESPONSABILIDADE FISCAL - DESPESA COM PESSOAI-
E ENCAÉGóS - PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL A
APROVAçÃO.
Emite-se o parecer prévio desfavorável à aprovaçâo das Contas
de Governo do município de Ribas do Rio Pardo, referente ao
exercício financeiro de 2A17 , prestadas pelo Prefeito Municipal

à epoca, Sr. Paulo Cesar Lima Silveira, de acordo com a

competência estabelecida no art. 21 , inciso l, da Lei

ComPlementar n" 16012012. 
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Preliminarmente, cumpre registÍar que compete à
Câmara Municipal proceder ao julgamento das contas prestadas
anualmente pelo Chefe do Poder Executivo, observando o parecer prévio

emitido pelo Tribunal de Contas do Estado.

Tal competência decorre do art. 3 1 da Constituiçáo
Federal, bem como do art. 4O, inciso X, da Lei Orgânica do Municipio de
Ribas do Rio Pardo, que atribui à Câmara Municipal a competência
exclusiva para tomar e julgar as contâs clo Poder Executivo, deliberando
sobre o parecer do Tribunal de Contas, observados os requisitos e

procedimentos legalmente estabelecidos. Ademais, nos termos da alínea
"a" do referido dispositivo, o parecer do Tribunal de Contas somente
poderá ser rejeitado por decisão de 213 (dois terços) dos membros da
Câmara Municipal.

Além das irregularidades sintetizadas na ementa do

Parecer Prévio, o voto do Relator consignou outras inconsistências de

r,at;Jreza fiscal, contábil e orçamentária que corroboram a conclusão pela
emissão de manifestação contrária à aprovaçâo das contas.

I. Intempestividade da apresentaçâo das contas anuais de
governo, com remessa realizada em 2OlO9l2O18, fora do
prazo legal de O2lO4l2O18, em violaçáo ao art. 46 da Lei
Complementar f 16012()12 TCE/MS e à Resolução
TCE/MS t" 5,4l2OL6;

II. Ausência paÍcial de documentos de remessa obrigatôria,
lncluindo Inventário Analítico dos Bens Imôveis, Leis
Autorizativas da Dívida Fundada e JustiÍicativa de
Restos a Pagar Cancelados, em violação aos arts. 37,42,
II ê V, e 59, III, da LCE/MS n" L6,O|2OI2;

III. Desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal, com
despesas de pessoal e encargos do Poder Executivo
excedendo em 2,610/o o limite de 640/" da Receita
Corrente Líqulda previsto ,ro art. 2o, lll, "b", da LC no
1O1/2OOO;

IV. Disponibilidades de caixa depositadas parcialmente em
banco privado (Bradesco), em desacordo com o art. 164,
§ 3", da Constituição Federal, com recomendação de
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A conclusáo adotada pela Corte de Contas foi
fundamentada em diversas irregularidades materiais, conforme
registrado no voto do Relator, Conselheiro Waldir Neves Barbosa, entre
as quais se destacam:
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êncerramento da movlúêntação e transferêr cla integrâl
para instltulçôes frraacelras oliclais;

V. Cargo de Controlador laterno preeachido por senridor
lnvestido em cargo em comissào, corn rêcomêndação de
reallzação de concurso público pera pÍovimênto êfêtivo
do cargo e Êelhorla da efetividade do acompanhamento
das contas públicas;

VI. Ausência ou insuÍiciência das lYotas É)rpllcatlvas juato
aos Demonstrativos Contábels, êm dêsconfoÍmldâde con
o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público (7'Ediçãof e a Resolução CFC n" 1.133/2008.

Analisando detidamente aquelas contas, assiste razáo
para a prevalência do parecer prévio. Vejamos por quê:

A Comissáo de Finanças e Orçamento, ao proceder à
análise técnica e legal do parecer emitido pelo TCE/MS, entende que
tais falhas conÍiguram graves infraçôes aos prlncípios da legalidade,
eÍiciência, moralidade e responsabilidade fiscal previstos no art. 37 da
Constituicão Federal, razáo pela qual acolhe integralmentê o parecer
prêvio da Corte de Contas.

Ressalta-se que o jurisdicionado foi regularmente
intimado em dois momentos distintos, tendo-lhe sido assegurado o

direito ao contraditório e à âmpla defesa, com concessáo de prorrogaçâo
d,e prazo a pedido do próprio gestor. Todavia, o Sr. Paulo Cesar Lima
Silveira não se manifestou, sendo declarada sua revelia nos termos do
art. 113, § 1", da Resoluçâo TCE/MS n'98/2018. Posteriormente, o

pedido de reapreciaçáo interposto foi julgado improcedente pelo Acórdão
ACOO-629 /2024, e o recurso ordinário subsequente náo foi conhecido
pelo Acórdáo ACOO-9 13/2025 {24" Sessão Ordinária Virtual, de 24 a 27

de novembro de 2O25, Rel. Cons. Marcio Campos Monteiro), transitado
em julgado em 0310212026, mantendo-se na íntegrâ o Parecer Prévio

PAOA-4212022.

Com base nesses fundamentos, a Comissáo entende que

os fatos constatados conÍiguram ofensa aos princípios da legalidade,
eÍiciência, moralldade e resPonsabilidade Íiscal, consagrados no

caput do art. 37 da Constituição Federal, o qLre impede, sob pena de

conivência institucional, â aprovação das contas em exame.
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A Comissão de Orçamento e FinanÇas desta casa de leis,

ao analisar a mâtéria e considerando o teor do parecer prévio do TCE/MS,
entendc que as falhas evidenciadas comprometem de foÍnâ
relevante a Íegularidade das contas públicas municipeis.

Os apontamentos relativos à gestáo fiscal revelam
ofensas dlretas aos pÍincípios constltucionais da legalldade,
eficiência, Íeslronsabilidade e transparência, náo sendo meras falhas
formais ou de ordem documental.

Diante do exposto, a Comissão de Orçamento e

Finanças, nos termos do Regimento Interno, manifesta-se pela
manutençâo do parecer prévio eEitido pelo Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso do Sul, votândo pela reprovação dae contas do
ex-Prefeito Paulo Cesar Lima Sllvelra, relativas ao exercicio
financeiro de 2017, na forma do incluso Projeto de Decreto Legislativo.

E como votâmos.

Ribas do Rio Pardo-MS., 23 o de 2.026

Vereador - Jeová da Silva Prado - PP

Relator

De acordo - Vereadora- Jaqueline Pereira Arimura - PT

Vogal
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De acordo - Vereadora - Lucy Duarte - PSD

Vogal
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATM N" Otl2O26

I.IO E i:PE DIENTE
Sr:,l A DAS SESSOES

tJDO

srssÁ\a: o1) tg4l4)é

sit

A mesa da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo-MS, na forma
regimental, submete ao Colendo Plenário o seguinte,

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

APROVANO
"DISPOE SOBRE O JULGAMENTO
DAS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO
DO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO
PARDO/MS, REFERENTES AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2OI7,"

POR UNANIMIDADE . UNICA

PR F. i\ÍE

Vereadora TAITIA M.âRIA FERREIRÂ DE SOUZA, Presidente
da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, faço saber que os
Vereadores que compõe o Plenário da Câmara aprovaram e eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1" - Fica aprovado o Parecer Prévio PAOO-4212O22, emitido pelo
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul no
Processo TC/MS n" 1O9O4 l2Ol8, Íicando rêjeltadas as contas
anuals de goverao do Município de Ribas do Rio Pardo/MS,
relativas ao exorciclo flnanceiro de 2oL7 , de responsabilidade
do ex-Frefelto Paulo Cesar Llma Sllvelra.

Art.2" - Dê Ciência ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do
Sul, Tribunal Regional Eleitoral e Cartório Eleitoral, para âs
devidas providências.

Art.3o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadâs as disposiçoes em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ribas do Rio
Pardo-MS, 23 de junho de 2026.

Ver - TANIÂ MARIA FERREIRÂ DE SOUZA

Presidente
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